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PROJETO DE LEI N" !?ct /2005 

INSTITUI A SEMANA MUNICIPA L DO LIVRO NO MUNICiPIO 
DE ASSIS E DÁ OUTRAS PROV1DÊNCIAS 

L.:;~rg~;;Sq;;~ DR. ÉZIO SPERA, Prefeito do Município de Assis. no uso 
que lhe ~ão conteridas por lei, faz que a Câmara Mun icipal de Assis aprovou 

Projeto de Lei n" 15/04, de autoria do Vereador Mirim Felipe Rodrigues do Nascime nto 
ele sanciona a seguinte Lei: 

Fica instituída no Município de Assis a ' ~Semana Municipal do Liv ro". 
ser comemorada, anualmente, na semana do dia 27 de fevere iro, quando 
comemora o " Dia Internacional do Livro" , 

A Semana Municipal do Livro, tem por objetivo incentivar a Jeitura 
todas a fa ixas etárias como forma de estímulo ao desenvolvim ento 
húbit o da leitura. 

Durante a se mana ora instituída deverão ser rea lizadas palestras com os 
alunos e ca mpanhas, utili zando-se cartazes el aborados pelos alu nos das 
escolas da rede pública e particular, ilustrados com frases enfatizando 
leitura como um iOlp011ante instrumento na formação dos indi víduos. 

Deverão, ainda, serem afixados pannetos e l11 repartições públi cas 
estabelecimentos comerciais solicitando a doação de livros para as 
bibliotecas escol ares, fica ndo a elaboração e confecção dos pannetos a 
cargo dos alunos, orientados e supervisionados pelos professores. 

Como opção de estímulo, fi ca autorizado a organização dos segu intes 
concursos a níve l dos Estabel ecimentos de Ensino: 

1 para e laboração de cartazes, podendo ser adotado o critério de 
votação para e leger o primeiro, segundo e terceiro colocados dos 
três períodos , 

11 para escolha das melhores redações, tendo corno tema: O li vro e o 
hábito da leitura . 
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Com relação às redações, as mesmas seriam verificadas e escolhidas por 
uma Comissão Especial composta por professores para a esco lha e 
classificação dos três primeiros lugares dos três períodos. 

Aos que forem classificados, como premiação será premiado com um 
livro, que será entregue pelos professores membros da referida 
Co missão. 

A Semana Municipal do Livro será incluída no calendário oficial do 
Município de Assis. 

o Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo máxim o de 60 
(sessenta) dias, a contar da data de sua publicação. 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


Revogam-se as disposições em contrário. 

SALA DAS SESSÕES, EM 16 DE MAIO DE 2.005. 


CÂMARA MUNIC IPAL DE ASSIS 

CÉLIO FRANCISCO DIN IZ 


Presidente 
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EXPOSIÇÕES DE MOTIVOS 


Apresentamos o presente Projeto de Lei que dispõe sobre a instituição 
da Semana Municipal do Li vro no Muni cípio de Assis e dá outras providênc ias, cuja autoria é 
do Vereador Mirim Felipe Rodrigues do Nascimento, aprovado na Sessão da Càmara de 
Vereadores Mirins de Assis, no dia 14 de dezembro do ano de 2.004. 

o presente Projeto de Lei tem a fin a lidade de incentivar a lei tura a todas 
as fa ixas etárias como forma de estímulo ao desenvolvim ent o do hábito de leitura e 
conseqüentemente a formação de um espir ito critico. 

Rcssaltalnos que as crianças devem, penna.nenlemente~ ser incentivadas 
e inst igadas a ler, pois dessa forma criarão o hábito sadio da leitura. 

Visa, ainda, sensibilizar a comunidade no sentido de que sejam 
efetuadas doações de livros para composição das bibliotecas escolares do Município, um a vez 
que seus filhos serào os beneficiados, pois, com o preço dos livros a sua aquisição de forma 
individual fica restrita a uma pequena parcela da população. 

Lembramos, ainda, que é um modo sadio de aproveitar o potencial dos 
jovens e o tempo oc ioso de maneira inteligente . 

Para termos lima população com um nível intelectual m a IS 

desenvolvido, é indi spensável que pensemos em nossas crianças como sementes que se 
desenvolverão e gerarão frut os no futuro. 

Precisamos despertar amizade entre as crianças e os li vros, pois não 
basta comprarmos livros, se não conseguirmos incenti var os alunos para a leitura . 

Tendo em vista a relevância da matéria, contamos com o apoio dos 
nobres Pares para sua aprovação . 

SALA DAS SESSÚES, EM 16 DE MAIO DE 2.005. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS 

CÉLIO FRANCISCO DINIZ 


Presidente 
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PARECER JURíDICO 

PROJETO DE LEI N° 89/ 2.005 
P A R E C E R N° 119/2005 

Institui a ·Semana Municipal do Livro" no Municipio de Assis. 

Referido Projeto de Lei, é de autoria do Vereador Mirim Felipe 
Rodrigues do Nascimento, apresentado pelo Excelentissimo Sr. Dr. Presidente desta Egrégia 
Cámara Municipal de Assis, o qual tem como objetivo básico , instituir no Municipio de Assis. a 
"Semana Municipal do livro", a ser comemorada anualmente na semana do dia 27 de 
Fevereiro, quando se comemora o ~ Oia Intencional do Livro", cujo objetivo é incentivar a 
leitura de todas as faixas etárias para o hábito da leitura. 

o Projeto de Lei, acha-se elaborado nos exatos termos do 
disposto pela legislação vigente, não havendo qualquer óbice quanto à sua apreciação, uma 
vez que, segundo estabelecem o Regimento Interno da Câmara e a própria Lei Orgânica, a 
competência para legislar sobre a matéria é concorrente. 

Assim. conforme dispõe o Artigo 52 e seguintes do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Assis, combinado com o Artigo 51 da Lei Orgánica, para a 
sua aprovação, exigirá o voto favorâvel da maioria simples dos membros da Câmara 
Municipal de Assis, ou seja, metade e mais um do total de Vereadores votantes presentes à 
sessão. 

Isto posto, estando o referido Projeto de Lei. elaborado em 
consonância com o que dispõe a legislação vigente e aplicável, somos do PARECER de que 
não existem quaisquer óbices de ordem legal e muito menos constitucional, para que o 
mesmo seja remetido ao Plenario, para ser apreciado, discutido e votado pelos 
Excelentissimos Senhores Vereadores, dentro dos termos regimentais. 

Este é o nosso parecer. 

/~~e~alo de 2 005. ~ 

7-~' -~~? DANIEL ALEXA RE BUENO 
Procúrador JurídiCO Assessor Técn~rídlCO 


